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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão 
garantidas, a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se 
referem os arts. 158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da 
Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              
                                
  
 

 
                                      

 
 
 
 

 
 

  

  
Insira-se, onde couber à MP n. 793/2017, no art. 25 da Lei n. 8.212 de 1991, que passa a vigorar 
acrescido do novo parágrafo, com a seguinte redação: 
 
Art. xx O art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. ............................................................................. 
§ 12. Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural 
destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado a 
reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a sua utilização como cobaias 
para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por 
quem a utilize diretamente com essas finalidades, e, no caso de produto vegetal, 
por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.”(NR) 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
Os setores produtivos da agricultura e pecuária, diante da inesperada mudança de posicionamento do E. 
Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade da contribuição denominada ‘Funrural’, não 
podem prescindir da isenção anteriormente existente sobre essa contribuição, por ser base primária da 
estrutura de produção do agronegócio. 
 
Com a revogação do parágrafo 4º do Art. 25 da Lei n. 8.212/1991, pela Lei n. 11.718/2008, em vigor no 
seu art. 12, aliada a declaração de constitucionalidade do Funrural pela Suprema Corte, extingue 
tratamento fiscal que era garantido aos produtores envolvidos nas etapas intermediárias da cadeia 
produtiva, evitando que o mesmo produto seja onerado diversas vezes, a cada etapa, pela contribuição. 
Desde a citada revogação, as sementes e mudas, sêmens, embriões, ovo galado, pintinho de um dia, 
leitão e bezerro, produtos destinados à pesquisa científica e etc., passaram a ser tributados pelo Funrural, 
onerando toda a cadeia produtiva. Entre seus efeitos, está a elevação do preço final dos alimentos e o 
desestímulo à pesquisa.  
Essa revogação trouxe efeito nocivo e multiplicador às importantes áreas do setor agrícola. Não existe 
plantio de grãos e pastagens sem produção de sementes certificadas, que são geradas por pesquisas e 
evoluíram por desdobramentos técnicos ao longo de décadas. Igualmente, não existe evolução do 
rebanho bovino, suíno e da avicultura sem produção de matrizes e reprodutores, por serem a base 
primária da estrutura de produção do agronegócio.  
Ademais, a produção pecuária demanda investimentos na produção de matrizes, reprodutores e de 
material genético para evolução de aves, suínos, bovinos e caprinos, de modo a desenvolver a produção 
de carne e leite. 
Ressalta-se que os setores atingidos pela incidência da contribuição a partir da revogação da sua isenção 
não aplicam, em sua grande maioria, de mão-de-obra intensiva, o que implica oneração excessiva ao 
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exigir a contribuição sobre faturamento.   
Portanto, a revogação da isenção, ao onerar ainda mais o setor produtivo, vai na contramão das medidas 
voltadas a superar a escassez de alimentos no mundo e a crise econômica aprofundada em nosso País, 
na medida em que prejudica a evolução da agricultura e pecuária brasileira, especialmente no momento 
em que o Brasil necessita de aumentar sua produção e oferta de alimentos, contribuindo para a queda da 
inflação. 
Assim, a aprovação dessa emenda aditiva permitirá sanear os prejuízos e distorções trazidos pela 
excessiva oneração da cadeia produtiva agropecuária, que mais contribui para a retomada do 
crescimento econômico e do emprego. 
Por meio dessa emenda aditiva, reconhece-se que a contribuição previdenciária, calculada sobre o valor 
da produção rural, não deva incidir sobre a produção de bens que são utilizados no processo produtivo 
rural enquanto insumos.  
Conclui-se, desse modo, que a presente proposta de emenda aditiva busca sanear o tratamento fiscal 
sobre a agricultura e pecuária brasileira e suas diversas etapas da cadeia produtiva, ao restabelecer a 
isenção sobre determinados produtos, que havia sido revogada pela Lei n. 11.718/2008. 

PARLAMENTAR 
Sala de Comissões. 3 de agosto de 2017. 

 
Deputado Federal 
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